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PROJETO DE REGULAMENTO DO FUNDO SOCIAL DE APOIO Á HABITAÇÃO

CONSULTA PÚBLICA

Eduardo Manuel Dobrões Tavares, Vice-Presidente da Câmara Municipal de Alfândega da Fé, torna público que, na
sequência da Deliberação da Câmara Municipal de Alfândega da Fé, de 27 de novembro de 2018, é iniciado o período
de Consulta Pública do PROJETO DE REGULAMENTO DO FUNDO SOCIAL DE APOIO A HABITAÇAO, pelo prazo
de 30 dias úteis, ao abrigo do disposto no art. 101°, do Código do Procedimento Administrativo.

Está disponível neste espaço o Projeto de Regulamento, podendo os interessados formular, por escrito, as suas
sugestões junto do Município, dentro do prazo anteriormente indicado.

Findo o período de discussão pública, a Câmara Municipal pondera as sugestões apresentadas pelos interessados, e
elabora a versão final do Regulamento para aprovação pela Assembleia Municipal.

Paços do Municipio de Alfândega da Fé, 23 de dezembro de 2018.

O Vice-Presidente da Câmara Municipal

(Eduardo Manuel D rões Tavares)
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